
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 3.458 - DE DEZEMBRO DE 1998

Muda classificação de ruas para fins comerciais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ,  com a Graça de Deus aprova e eu, 
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  Para fins da Lei Municipal nº 2.401, de 28/12/98, o Micro Distrito 
Industrial localizado no Bairro Domingos Zema passa a ser classificado e assentado com 
Zona Comercial ZC-4, os lotes das quadras 7, 8 e 9, e Micro Distrito Industrial Engenheiro 
Clóvis de Freitas Leal a Zona Comercial ZC-4, os lotes das quadras 1, 2, 3.

ARt. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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